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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 93/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades regimentais
e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO FORONI, e
ao Secretário de Saúde, GUSTAVO TONELLI PERES, SUGERINDO:
 

QUE SEJA VIABILIZADA UMA UNIDADE DE FISIOTERAPIA PARA
ATENDIMENTO NO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE.
 

JUSTIFICATIVA: Muitos pacientes residentes deste bairro estão pedindo
devido à dificuldade com o descolamento até a unidade de fisioterapia no
centro da cidade. Voltada para o tratamento, diagnóstico e prevenção de
diversas dores, traumas ou doenças, a Fisioterapia tem uma importância
fundamental na medicina moderna. Quando o paciente sofre uma lesão ou
possui uma queixa de problema muscular, por exemplo, o médico geralmente
sugere o acompanhamento de um profissional de fisioterapia para auxiliar o
tratamento e acelerar a recuperação.
 

CARLOS ROBERTO SEGATTO-(TUCURA)

Vereador - UNIÃO

Sala das Sessões, 19/01/2024 - 12:46:06
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